
Ministério de Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
Secretaria de Inclusão Socioeconômica

 
Plano de Trabalho do Termo de Execução Descentralizada nº 12/2025 - SISEC/MDS

 
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

1. Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME - MDS.

Nome da autoridade competente: SAUMÍNEO DA SILVA NASCIMENTO

Número da Matrícula: 1332711

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: SECRETARIA DE INCLUSÃO SOCIOECONÔMICA - SISEC, DEPARTAMENTO DE
APOIO À INSERÇÃO NO TRABALHO – DAIT

 

2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 550018/00001 - SECRETARIA DE INCLUSÃO SOCIOECONÔMICA - SISEC/MDS 

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 550018/00001 - SECRETARIA DE INCLUSÃO SOCIOECONÔMICA DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE A FOME - MDS.

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

1. Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada:   FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI

Nome da autoridade competente: MARIA DO ROSÁRIO PILOTO MARTINS

Número da Matrícula: 1776432

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED:  COORDENAÇÃO REGIONAL RIO NEGRO - FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria de Pessoal SE/MPI nº 234, de 1º de setembro de 2025, publicado no Diário Oficial da União, de 04 de setembro de 2025, Edição nº 168,
Seção 2, Página 48, (SEI nº 17635902); e Portaria de Pessoal FUNAI nº 1208, de 12 de novembro de 2025, publicado no Diário Oficial da União, de 14 de novembro de 2025, Edição nº 218, Seção 2, Página
48, (SEI nº 17828597).

 

2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 194008 / 19208 - RIO NEGRO/AM

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do TED: 194008 / 19208 - RIO NEGRO/AM

3. OBJETO: Promover as capacidades produtivas de indígenas artesãos, que vivem em situação de vulnerabilidade socioeconômica na Terra Indígena Alto, Médio e Baixo Rio Negro/AM, inscritas no
Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, por meio da valorização do artesanato, promovendo geração de renda e autonomia, com vistas ao empreendedorismo, possibilitando-lhes
inclusão socioeconômica.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:
 

META  ETAPAS (ATIVIDADES)

META 1 - Realizar
capacitação para 190
pessoas em situação
de vulnerabilidade
social.

Etapa 1.1 - Planejar, Executar e Monitorar as ações e atividades do Projeto, compreendendo a seleção da equipe gestora e administrativa, elaboração dos conteúdos
das oficinas, calendário de atividades, seleção da equipe gestora e instrutores, realização de inscrição e logística para deslocamento dos participantes, levantamento
de insumos e equipamentos para realização de atividades práticas, elaboração dos instrumentos de acompanhamento e monitoramento das atividades, elaboração e
aplicação de questionários de monitoramento, realização de pesquisa de satisfação em cada oficina, monitoramento da gestão financeira e elaboração dos relatórios.
Etapa 1.2 – Estruturar os Espaços das oficinas com equipamentos necessários para o desenvolvimento das atividades.
Etapa 1.3 - Realizar Oficina de Biojóias, com carga horária de 24h, para 40 pessoas, na Terra Indígena Alto, Médio e Baixo Rio Negro/AM.
Etapa 1.4 - Realizar Oficina de Comercialização, com carga horária de 24h, para 70 pessoas, na Terra Indígena Alto, Médio e Baixo Rio Negro/AM.
Etapa 1.5 - Realizar Oficina de Artesanato, com carga horária de 24h, para 40 pessoas, na Terra Indígena Alto, Médio e Baixo Rio Negro/AM.
Etapa 1.6 - Realizar Oficina de Artesanato, com carga horária de 24h, para 40 pessoas, na Terra Indígena Alto, Médio e Baixo Rio Negro/AM.
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5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:
A iniciativa responde a demandas recorrentes de indígenas artesãos da Terra Indígena Alto, Médio e Baixo Rio Negro por políticas de inclusão produtiva culturalmente adequadas, atuando sobre gargalos de
capacidade técnica, acesso a insumos e canais de comercialização. O projeto fortalece renda, autonomia e valorização cultural por meio do desenvolvimento de capacidades produtivas dos artesãos. A parceria
proposta integra competências institucionais para dar escala e governança às ações.

5.1. Caracterização dos Interesses recíprocos:
Há convergência de objetivos na promoção da inclusão socioeconômica aos indígenas da Terra Indígena Alto, Médio e Baixo Rio Negro por meio do fortalecimento de capacidades produtivas monitoramento
participativo com visitas de campo. As ações combinam fortalecimento de capacidades e meios de produção.

5.2. Público-Alvo:
Indígenas artesãos/as da Terra Indígena Alto, Médio e Baixo Rio Negro com prioridade para mulheres, inscritas no Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico.

5.3. Problema a ser resolvido:
Déficit histórico de políticas culturalmente adequadas para geração de renda de artesãos/as indígenas: baixa oferta de formação técnica, acesso precário a insumos e equipamentos, dificuldades logísticas e de
comercialização justa. O projeto enfrenta essas lacunas com oficinas técnicas e expansão de mercado, documentando resultados por meio de monitoramento participativo.

5.4. Resultados Esperados:

pessoas inscritas no CadÚnico capacitadas por meio de oficinas (técnicas e de comercialização).

50% dos participantes das oficinas serem mulheres.

5.5. Relação entre a proposta e os objetivos e diretrizes do programa:
A proposta operacionaliza diretrizes de inclusão socioeconômica com identidade cultural, ao combinar qualificação, meios de produção e acompanhamento contínuo; contribui para equidade de gênero
(protagonismo feminino), bioeconomia da floresta (uso sustentável de insumos e valorização de saberes), redução de desigualdades e trabalho decente com precificação justa e acesso a mercados. Está alinhada
a políticas e marcos nacionais e internacionais (PNGATI/PNPCT, ODS, Convenção 169/OIT), servindo como modelo escalável e replicável.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?

(    )Sim

( X )Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

(X) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

(X) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.

(X) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou
fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

( X ) Sim

(  ) Não

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado:

Despesas Operacionais Administrativas.

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

 

Meta Descrição da Etapa/Produto
Item de Despesa
para Realizar a

Etapa

Código
da

Natureza
da

Despesa

Unidade
Quantidade
do Item de

Despesa

Valor
Unitário (R$)  Valor Total (R$) 

Etapa 1.1 - Planejar, Executar e Monitorar as ações e atividades do
Projeto, compreendendo a seleção da equipe gestora e
administrativa, elaboração dos conteúdos das oficinas, calendário de
atividades, seleção da equipe gestora e instrutores, realização de
inscrição, levantamento de insumos e equipamentos para realização
de atividades práticas, elaboração dos instrumentos de
acompanhamento e monitoramento das atividades, elaboração e
aplicação de questionários de monitoramento, realização de pesquisa
de satisfação em cada oficina, monitoramento da gestão financeira e
elaboração dos relatórios.

Produto 1.1 - Relatórios trimestrais acerca das ações, atividades e
indicadores do projeto; questionário de monitoramento elaborado e
aplicado; pesquisa de satisfação realizada.

1.1.1 - Contratação
de Coordenador
geral.

33.90.48 hora 384  R$       75,00  R$       28.800,00

1.1.2 - Contratação
de Apoio
administrativo e
financeiro.

33.90.48 hora 384  R$        50,00  R$       19.200,00

1.1.3 - Combustível 33.90.30 litro 16.386,50  R$          8,00  R$    131.092,00
TOTAL ETAPA 1.1       R$   179.092,00

Etapa 1.2 – Estruturar os Espaços das oficinas com equipamentos
necessários para o desenvolvimento das atividades.
Produto 1.2 - Espaços estruturados, comprovados por meio de
Relatórios sobre os espaços de capacitação com seus respectivos
equipamentos necessários para o desenvolvimento das atividades,
contendo vídeos, fotos do espaço e dos equipamentos, bem como
dos documentos comprobatórios de locação dos espaços, se houver. 

1.2.1 - Serviços de
adequação do espaço
de capacitação

33.90.39 und 1  R$   2.431,00  R$         2.431,00

TOTAL ETAPA 1.2       R$         2.431,00
1.3.1 - Aquisição de
kit participante, 
composto por
caderno, caneta e
camiseta para as/os
participantes  da
Oficina  

33.90.39 und 48  R$         70,00  R$         3.360,00
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Meta 1 -
Realizar
capacitação
para 190
pessoas em
situação de
vulnerabilidade
social.

Etapa 1.3 - Realizar  Oficina de Biojóias, com carga horária de 24h,
para 40 pessoas,  na Terra Indígena Alto, Médio e Baixo Rio
Negro/AM.
Produto 1.3 - 40 pessoas  capacitadas em Biojóias,  comprovados
por meio de Relatórios, contendo Relato das atividades, carga
horária, materiais didáticos utilizados, fotos, listas de presença
(contendo CPF de cada participante, e-mail e telefone), vídeos, fotos
e pesquisa de satisfação.

1.3.2 - Refeições
(café, almoço, lanche
e janta) para as/os
participantes  da
Oficina  

33.90.30 refeição 960  R$         32,78  R$       31.468,8

1.3.3 - Contratação
de hospedagem para
as/os indígenas que
se deslocam de suas
aldeias para a cidade
para participar da
Oficina (40 pessoas
x 5 dias = 200
diárias).

33.90.39 und 1  R$   48.000,00  R$      48.000,00

1.3.4 - Contratação
de instrutor para a
Oficina.

33.90.48 hora 40  R$       100,00  R$       4.000,00

1.3.5 - Insumos
necessários para a
oficina

33.90.30 und 1  R$   1.657,83  R$        1.657,83

1.3.6 - Certificados 33.90.39 und 48  R$           6,00  R$             288,00
TOTAL ETAPA 1.3       R$       88.774,63

Etapa 1.4 - Realizar Oficina de Comercialização, com carga horária
de 24h, para 70 pessoas,  na Terra Indígena Alto, Médio e Baixo Rio
Negro/AM.
Produto 1.4 - 70 pessoas  capacitadas em Comercialização, 
comprovados por meio de Relatórios, contendo Relato das
atividades, carga horária, materiais didáticos utilizados, fotos, listas
de presença (contendo CPF de cada participante, e-mail e telefone),
vídeos, fotos e pesquisa de satisfação.

1.4.1 - Aquisição de
kit aluno,  composto
por caderno, caneta e
camiseta para as/os
participantes  da
Oficina  

33.90.39 und 84  R$         70,00  R$         5.880,00

1.4.2 - Refeições
(café, almoço, lanche
e janta) para as/os
participantes  da
Oficina  

33.90.30 refeição 1.680  R$        32,78  R$     55.070,4

1.4.3 - Contratação
de hospedagem para
as/os indígenas que
se deslocam de suas
aldeias para a cidade
para participar da
Oficina (70 pessoas
x 5 dias = 350
diárias).

33.90.39 und 1  R$   84.000,00  R$      84,000,00

1.4.4 - Contratação
de instrutor para a
Oficina.

33.90.48 hora 40  R$       100,00  R$         4.000,00

1.4.5 - Insumos
necessários para a
oficina

33.90.30 und 1  R$   2.006,71  R$          2.006,71

1.4.6 - Certificados 33.90.39 und 84  R$           6,00  R$            504,00
TOTAL ETAPA 1.4       R$     151.461,11

Etapa 1.5 - Realizar Oficina de Artesanato, com carga horária de
24h, para 40 pessoas,  na Terra Indígena Alto, Médio e Baixo Rio
Negro/AM.
Produto 1.5 - 40 pessoas  capacitadas em artesanato,  comprovados
por meio de Relatórios, contendo Relato das atividades, carga
horária, materiais didáticos utilizados, fotos, listas de presença
(contendo CPF de cada participante, e-mail e telefone), vídeos, fotos
e pesquisa de satisfação.

1.5.1 - Aquisição de
kit aluno,  composto
por caderno, caneta e
camiseta para as/os
participantes  da
Oficina  

33.90.39 und 48  R$        70,00  R$ 3.360,00

1.5.2 - Refeições
(café, almoço, lanche
e janta) para as/os
participantes  da
Oficina  

33.90.30 refeição 960  R$         32,78  R$  31.468,8

1.5.3 - Contratação
de hospedagem para
as/os indígenas que
se deslocam de suas
aldeias para a cidade
para participar da
Oficina (40 pessoas
x 5 dias = 200
diárias).

33.90.39 und 1  R$   48.000,00  R$  48.000,00

1.5.4 - Contratação
de instrutor para a
Oficina.

33.90.48 hora 40  R$       100,00  R$  4.000,00

1.5.5 - Insumos
necessários para a
oficina

33.90.30 und 1  R$  2.003,83  R$  2.003,83

1.5.6 - Certificados 33.90.39 und 48  R$           6,00  R$      288,00
TOTAL ETAPA 1.5       R$  89.120,63

Etapa 1.6 - Realizar Oficina de Artesanato, com carga horária de

1.6.1 - Aquisição de
kit aluno,  composto
por caderno, caneta e
camiseta para as/os
participantes  da
Oficina  

33.90.39 und 48  R$         70,00  R$          3.360,00

1.6.2 - Refeições
(café, almoço, lanche
e janta) para as/os
participantes  da
Oficina  

33.90.30 refeição 960  R$        32,78  R$       31.468,8

SISEC: Plano de Trabalho-Execução Descentralizada 18121526         SEI 71000.100240/2025-18 / pg. 3



24h, para 40 pessoas,  na Terra Indígena Alto, Médio e Baixo Rio
Negro/AM.
Produto 1.6 - 40 pessoas  capacitadas em artesanato,  comprovados
por meio de Relatórios, contendo Relato das atividades, carga
horária, materiais didáticos utilizados, fotos, listas de presença
(contendo CPF de cada participante, e-mail e telefone), vídeos, fotos
e pesquisa de satisfação.

1.6.3 - Contratação
de hospedagem para
as/os indígenas que
se deslocam de suas
aldeias para a cidade
para participar da
Oficina (40 pessoas
x 5 dias = 200
diárias).

33.90.39 und 1  R$   48.000,00  R$        48.000,00

1.6.4 - Contratação
de instrutor para a
Oficina.

33.90.48 hora 40  R$       100,00  R$          4.000,00

1.6.5 - Insumos
necessários para a
oficina

33.90.30 und 1  R$  2.003,83  R$          2.003,83

1.5.6 - Certificados 33.90.39 und 48  R$           6,00  R$             288,00

TOTAL ETAPA 1.6       R$        89.120,63

TOTAL DO PROJETO R$     600.000,00
 

 

 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
 

Parcela MÊS/ANO VALOR (R$)
1 dezembro/2025 133.729,00
2 fevereiro/2026 466.271,00

TOTAL DO DESEMBOLSO 600.000,00

*Observações:
Para ocorrer a liberação das parcelas previstas no Cronograma de Desembolso, a Unidade Descentralizada deverá cumprir as seguintes condições por parcela a ser liberada:

a) 1ª Parcela:

- apresentação de cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) emitida(s); e

b) 2ª Parcela:

- entrega do relatório do 1º trimestre da etapa 1.1, incluindo-se neste relatório informações sobre a implementação das demais etapas.

 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

 

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA VALOR PREVISTO (R$)
CUSTO INDIRETO Para 2025 (R$) Para 2026 (R$)

33.90.30 - Material de Consumo Não 129.729,00 158.512,00

33.90.39 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Não 0,00 247.759,00

33.90.48 - Auxílio financeiro Não 4.000,00 60.000,00
TOTAL 133.729,00 466.271,00

 

 

12. PROPOSIÇÃO

São Gabriel da Cachoeira - AM, na data da assinatura eletrônica do documento.

 

MARIA DO ROSÁRIO PILOTO MARTINS
Coordenadora Regional Rio Negro - Fundação Nacional dos Povos Indígenas

Unidade Descentralizada
 

13. APROVAÇÃO

Brasília - DF, na data da assinatura eletrônica do documento.

 

SAUMÍNEO DA SILVA NASCIMENTO
Diretor do Departamento de Apoio à Inserção no Trabalho -  DAIT/SISEC/MDS

Unidade Descentralizadora
 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Rosário Piloto Martins , Usuário Externo, em 02/02/2026, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .
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Documento assinado eletronicamente por Saumíneo da Silva Nascimento , Diretor(a), em 03/02/2026, às 10:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 18121526 e o código CRC 28448F6C.

Referência:  Processo nº 71000.100240/2025-18 SEI nº 18121526
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